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"INSTITUI o PROGRAMA DE
RESTAURANTE POPULAR DO .MUNICÍPIO
DE FORTALEZA, NA FORMA QUE INDICA."

Vimos à presença de V.Ex.a, a fim de requerer, nos termos do art. 149 e

parágrafos do Regimento Interno, seja submetido à apreciação do colendo Plenário

desta Casa legislativa, a Indicação em epígrafe, o qual "INSTITUI O PROGRAMA

DE RES AURANTE POPULAR DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NA

UE INDICA:".

Dessa forma, desejamos poder contar com o apoio de V.Exa e de todos os

Casa Legislativa, a fim: de que a presente Indicação, ante a sua importância

e relevân ia, após a esperada aprovação, seja enviada ao Exmo. Sr., Prefeito de

ara o pugnado corolário legal.
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ANEXO À I DICAÇÃO N° _

"INSTITUI O PROGRAMA DE

RESTAURANTE POPULAR DO MUNICÍPIO

DE FORT ALEZA, NA FORMA QUE

INDICA."

Art. 10 Fic instituído o Programa de Restaurante Popular no Município de Fortaleza

com o objet vo de oferecer refeições nutricionais, balanceadas e seguras, com todos os

nutrientes i dispensáveis para uma nutrição saudável, para pessoas que se encontram

em estado d maior vulnerabilidade social.

I. Elevar a qualidade da alimentação fota do· domicílio, garantindo a variedade dos

cardápios om equilíbrio entre os nutrientes (proteínas, carboidratos, sais minerais,

vitaminas, fibras e água). na 'mesma refeição, possibilitando ao máximo o

aproveitam nto pelo organismo;

lI. Promov r diversas ações de educação alimentar voltadas à segurança nutricional,

preservaçã e resgate da cultura gastronômica, combate ao desperdício t: promoção da

saúde;

m. Gerar ovas práticas e hábitos alimentares saudáveis, inc'entivando a utilização de

alimentos egionais, através de cursos ou outras atividades;
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IV. Promover o fortalecimento da cidadania por meio da oferta de refeições em

os, confortáveis e em conformidade CGmas orientações dos órgãos de

vigilância sanitária, favorecendo a dignidade e à convivência entre os usuários;

VI. Disponib lizar espaço do Restaurante Popular para realização de atividades de

interesse da s ciedade (reuniões, comemorações, cursos de culinária saudável e outros

eventos).

Art. 3° O pr ço a ser cobrado pela refeição servida no Restaurante Popular será fixado

por Decreto o Poder Executivo Municipal.

Art. 4° As ormas. pertinentes à administração do R~staurante Popular Municipal -

RPM, bem c mo o Regimento Interno do mesmo serão editados e aprovados por ato do

Chefe do Po er Executivo Muniéipál.

§ 1° Os RP serão geridos pela Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento

Social, facu tando-se a possibilidade de celebração de termo parceira com organizações

sem fins luc ativos para administração.

§ 2° Em cas de parceria, fica transferida à iniciativa privada à exploração comercial do

restaurante, cabendo ao Órgão Público parceiro o subsídio para a oferta das refeições a

preços aces íveis e a função de avaliação e monitoramento dos serviços.

Art. 5°. Os Restaurantes Populares serão implantados em imóveis de domínio do Poder

Público M .nicipal, tendo preferência as Secretarias Regionais do Município.

Art. 6°. Se á fornecida alimentação que contenha o número mínimo de calorias definido

pela Organ zação Mundial de Saúde.

Parágrafo Único. Os alimentos serão adquiridos,' preferencialmente, de produtores da

agricultura familiar local.

Art. 7°. É facultada a celebração de convênios entre o órgão mantenedor e instituições
. .

de ensino uperior devidamente inscrita no Ministério da Educação, e sediada no Ceará,

Câmara Municipal de Fortaleza I Gabinete 11 I CEP60.180-460 /Fortaleza-CE .
Tel. (85) 3444-8301 I evaldo65@gmail.com

mailto:evaldo65@gmail.com


âmara Municipal de Fortaleza
ereador Evaldo Lima - pedoS

e/ou Conselh s Estaduais de Nutrição, a fim de assistir em assuntos voltados à

higienização d s RPM e nutrição dos alimentos oferecidos.

Art. 8°. Os Restaurantes Populares Municipais devem desenvolver atividades de

educação ali entar e nutriéional, por meio de campanhas, palestras, folçiers, painéis,

oficinas culin rias, entre outros, objetivando estimular a sociedade a combater a fome e

a adotar hábi' os alimentares saudáveis, contribuindo para a prevenção e o combate a I

uma série de problemas relacionados à alimentação inadequada, como a desnutrição,

obesidade, di betes e hipertensão.

Parágrafo Ú

incluindo:

I .....:Saúde, es ilo de vida e alimentação saudável, abordando a quantidade, a qualidade, ,

regula~idade e a adequação para as diferentes fases do ciclo da vida;

II - Valor nutlitivo e funcionalidade dosãlimentos (relação entre alimentos e enfermidades para

prevenção, c ntrole dos distúrbios nutricionais e de doenças associadas à alimentação e

nutrição );

II1 - Combate aos preçonceitos que prejudicam a adoç'ão de hábitos alimentares mais saudáveis,

incluindo apr veitamento integral dos alimentos;

IV - Resgate estímulo aos hábitos e práticas alimentares regionais relacionadas ao consumo de

aIimentos loc i,s,de baixo custo e alto valor nutritivo;

V -, Práticas e higiene alimentar e pessoaL para a promoção da segurança alimentar no

,domicílio, at avés de cuidados na escolha, manipulação, preparo"distribuiçãO, conservação,e

annazenamel to dos alimentos;

VII - Inform ções sobre a época da safra e preços dos alimentos, bem como orientações para o

reconhecime lto das características dos produtos de boa qualidade;

IX - Observ ção e ailálise da rotulagem dos alimentos.
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Art. 9°. Ap.ó o lançamento do Programa de Restaurante Popular, a Secretaria do

Trabalho, Des nvolvimento Social e Combate à Fome-poderá realizar, periodicamente,

uma avaliação dos beneficiários, com o objetivo de aferir sua situação nutriCional.

Parágrafo Ú ico. A Secretaria referida no caput deste artigo, em conjunto com a

Secretaria de esenvolvimento Econômico poêlerão realizar um estudo de diagnóstico

social e econô nico, apontando as perspectivas e soluções para a efetiva cidadania dos

beneficiários d Programa de Restaurante Popular.

Art. 10° O P der Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo de 120

(cento e vinte) dias, contado a partir da data de sua publicação.

\~ I: (""'l.it - ~-J<.-
EVALDOLIMA
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o pres nte Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa Restaurante

Popular do m micípio de Fortaleza, coni. o intuito de oferecer refeições nutricionais

balanceadas e seguras, com todos os ÍlLItrientes indispensáveis para uma llL!trição

saudáveL para Jessoas que encontram-se em estado de vulnerabilidade social.

Por meio deste Programa, estima-se oferecer mais de 2.aOO mil refeições diárias

de segundas a sextas-feiras, através de uma alimentação equilibrada com todos os

nutrientes indi pensáveis para a saúde, de sorte a propiciar melhorias de condições

nutricionais e de qualidade de vida: como também aumento de capacidade f1sica:

aumento de resistência à fàdiga; aumento de resistência à doenças; redução de riscos de

acidentes de t 'abalho que também será certamente sentida pelos indivíduos, cujo

resultado rev rterá para as empresas en1 que. trabalham, com o aumento de

produtividade; maior integração entre trabalhador e empresa: redução do absenteísmo
/

(atrasos e falta ') e redução da rotatividade, o que levará ao maior desenvolvimento e

crescimento do Município.

Alm~ia se assim dar às pessoas acesso à alimentação salidável e nutritiva, adotar

hábitos aJiment ressaudáveis,. além de poder estimular o uso de alimentos regionais.

Prevê-s , ainda, como destinatário deste projeto, estudantes, trabalhadores

formais, info(n ais, como ambulantes, autônomos, idosos,desemp;egados, agricultores,

entre muitos ou ros.

Ademai " convém ressaltar que o programa terá' como administrador a Prefeitura

de Fortaleza, p r meio da Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social e Combate à

FCHne, podendo ser ariiculado, via termo de parceria, a administração eom organizações

sem fins lucrati os,

Destaqu'-se, ainda, que a local ização escolhida para a implantação do

Restaurante se á as Secretarias Regionais Municipais, ou seja, áreas centrais e

estratégicas do município, de grande circulação/concentração de ,pessoas trabalhadoras
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..
ou não. e que permite a reunião de várias pessoas, Ílotadamente, pessoas em condiçÕes
de maior v~i1nrabilidade social.

Por til , espera-se que o Restaurante Popular possa proporcionar uma rede de
I

proteção alime tar em áreas de grande circulação de pessoas que realizam refeições fora

de casa, busc· ndo-se, assim, atender os segmentos mais vulneráveis nutricional e
socialmente.

Ante o "xposto, e traduzindo o projeto em inegável interesse público, submeto o

mesmo à aprec àção desta Casa Legislativanos termos regimentais.

'r----,. ~~. f·~.
VEREADOR EVALDO LIMA
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